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LEI Nº 754/2012 

 
 

SÚMULA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 410/2005, 
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A TRANSFERIR O DOMÍNIO DO IMÓVEL QUE 
DECLARA PELO INSTITUTO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO PARA CLÓDIS ANTONIO 
MENEGAZ PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 
FACULDADE E AFINS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

DAMIÃO CARLOS DE LIMA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE COTRIGUAÇU, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
 
Artigo 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 410/2005, de 13 de setembro de 2005, que 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir o domínio do Imóvel que declara 
pelo Instituto e Concessão de Direito Real de Uso para Clódis Antonio Menegaz para 
a construção de uma faculdade. 

 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu – Estado de Mato Grosso, aos 03 dias 
do mês de julho do ano de 2012.  
 

Damião Carlos de Lima  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
 
Noeli Maria Lorandi 
Secretária de Governo 


